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Prefeitura de São João de Meriti
Subsecretaria de Governo

P O R T A R I A Nº 6114/2013-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R, ao funcionário JORGE SERGIO FERREIRA 
RODRIGUES, Ajudante de Serviço - Matrícula nº 27294, do 
quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, Licença Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, referente 
ao 1º (primeiro) decênio, com base nos artigos 123 e 124 da Lei 
nº 258/82, conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos 
autos do Processo nº 15081/2011.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de dezembro de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6116/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 21 de outubro 2013, ANDRÉA 
GONÇALVES FERREIRA DA ROSA – Matrícula nº 95716, do 
Cargo em Comissão de Superintendente de Controle de Relações 
Externas, Símbolo ST, da Secretaria Municipal de Controle Interno.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de dezembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6118/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 04 de novembro 2013, FABRICIA HE-
LENA DE SOUZA – Matrícula nº 85625,  para exercer o Cargo 
em Comissão de Coordenador de Controle de Prazos e Análise 
de Informações, Símbolo CE, da Secretaria de Controle Interno.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de dezembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

                                                                                                                                                                                                                                                                           
SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6121/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E: 
INCORPORAR aos vencimentos da funcionária NEUSA MARIA 
MATTOS DA SILVA, Assistente Social - Matrícula nº 1701, o 
Símbolo CE, com base no art. 168 da Lei Orgânica do Município, 
com a nova redação da Emenda 031/08, conforme despacho da 
Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 4570/2013.                                      
                               
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de dezembro  de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6123/2013-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a pedido, a contar de 30 de setembro de 2013, 
o funcionário LUIS ANTONIO FILHO, Técnico Contábil, Ma-
trícula nº 10150, do quadro de pessoal permanente da Secretaria 
Municipal de Fazenda e Planejamento, com base no art. 76 inciso 
I, parágrafo 1º da Lei 258/82, conforme despacho da Douta Procu-
radoria exarado nos autos do Processo nº 13139/2013.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de dezembro de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6124/2013-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a pedido, a contar de 01 de outubro de 2013, 
a funcionária RENATA FERREIRA DA SILVA, Professor, Ma-
trícula nº 7884, do quadro de pessoal permanente da Secretaria 
Municipal de Educação, com base no art. 76 inciso I, parágrafo 1º 
da Lei 258/82, conforme despacho da Douta Procuradoria exarado 
nos autos do Processo nº 13228/2013.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de dezembro de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6125/2013-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a pedido, a contar de 08 de outubro de 2013, 
a funcionária ELAINE AMARAL DE OLIVEIRA, Professor, 
Matrícula nº 9704, do quadro de pessoal permanente da Secretaria 
Municipal de Educação, com base no art. 76 inciso I, parágrafo 1º 
da Lei 258/82, conforme despacho da Douta Procuradoria exarado 
nos autos do Processo nº 13539/2013.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de dezembro de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECRETO Nº.5609/2014 DE 10 DE JANEIRO DE 2014.

“Revoga o Decreto nº. 5515/2013 de 25 de junho de 2013 e dá 
outras providências”.

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, no 
uso de suas atribuições legais e com fulcro na Constituição Federal 
e na Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A : 

Art. 1º - Ficam reajustados os coeficientes tarifários dos serviços de 
transporte coletivo municipal de passageiros de ônibus, fixando a ta-
rifa modal do Município em R$ 2,80 (Dois reais e oitenta centavos).

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando o Decreto nº.5515 de 25 de junho de 2013.     

SANDRO MATOS, PREFEITO
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